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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CRIMINAL  Nº  0000533-47.2015.815.0031   -  Vara  Única  da
Comarca de Alagoa Grande
RELATOR: Des. Carlos Martins Beltrão Filho 
APELANTE: Cosme Alves
ADVOGADOS: Caio Chaves Alves Pessoa (OAB/PB 19.865) e Gabriella Chaves
A. Pessoa (OAB/PB 18.135)
APELADA: A Justiça Pública

APELAÇÃO CRIMINAL. LESÃO  CORPORAL
COM VIOLÊNCIA DOMÉSTICA EM CONCURSO
MATERIAL  COM  O  CRIME  DE  AMEAÇA.
SENTENÇA.  ABSOLVIÇÃO  DO  CRIME
PREVISTO NO ART. 147 DO CP E CONDENAÇÃO
NAS SANÇÕES DO ART. 129, § 9º DA LEI PENAL
SUBSTANTIVA.  RECURSO.  PRAZO.  FLUÊNCIA
APÓS A ÚLTIMA INTIMAÇÃO. PATROCÍNIO POR
ADVOGADO  CONSTITUÍDO.  INOBSERVÂNCIA
DO  LAPSO  RECURSAL  DE  CINCO  DIAS.
INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO.

-  Impõe-se  não  conhecer  do  apelo,  quando  o
oferecimento deste por advogado constituído é feito
após o transcurso do quinquídio legal, que flui a partir
da última intimação, em observância ao disposto no
art. 798, §5º, “a” do CPP, bem como a Súmula 710 do
Supremo Tribunal Federal.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de apelação criminal,
acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em não conhecer do apelo. Não havendo recurso
especial  ou  extraordinário,  encaminhem-se  os  autos  ao  juízo  de  origem  para
execução definitiva.  Caso  haja,  expeça-se  guia  de  execução  provisória,  antes  do
encaminhamento do processo à Presidência do Tribunal de Justiça.

RELATÓRIO

Perante a Vara Única da  Comarca de Alagoa Grande/PB, Cosme
Alves, devidamente qualificado, foi denunciado  como incurso nas sanções dos arts.
129, § 9º e 147 c/c art. 69, todos do Código Penal.
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Narra a peça acusatória que, no dia 8 de dezembro de 2014, o
denunciado,  prevalecendo-se  das  relações  domésticas,  agrediu  sua  companheira,
Maria José Machado, de modo contundente, utilizando-se de um cinto.

Da narrativa, destaca-se, também, que, após cessar as agressões
físicas,  o  acusado sacou uma faca peixeira  e ameaçando matá-la  com o referido
instrumento,  momento  em que  a  vítima conseguiu  se  desvencilhar  e  procurou a
autoridade policial.

Denúncia recebida em 04/05/2015 (fl. 25).

Concluída a instrução criminal e oferecidas as alegações finais
pelo Ministério Público (fls. 52/57) e pela defesa (fls. 58/61).

O MM Juiz singular julgou procedente, em parte, a denúncia, para
absolver  o  acusado Cosme Alves  da imputação do crime descrito  no art.  147 do
Código Penal, tendo condenado-o nas sanções previstas no art. 129, § 9º do CP.

Após a análise das circunstâncias judiciais, a pena-base foi fixada
em 01 (um) ano de detenção. À míngua de outras circunstâncias a serem consideradas,
tornou-a definitiva em 01 (um) ano de detenção. 

Para o cumprimento da pena, fora determinado, inicialmente, o
regime aberto.

Em razão do não preenchimento dos requisitos do art. 44, inciso I,
do Código Penal, a pena privativa de liberdade não fora substituída por restritiva de
direitos. Ao final, com base no art. 77, inciso III c/c art. 44, inciso III, do CP, o Juiz a
quo suspendeu a pena privativa de liberdade pelo prazo de 02 (dois) anos.

Irresignada, a defesa  apelou  (fl.  7), alegando, em suas razões
recursais (fls.68/71), que, em momento algum, existiu ofensa a integridade física da
vítima por parte do acusado, por conseguinte, não restou demonstrada a autoria que
lhe é atribuída.

Contrarrazões ministeriais (fls. 74/78), nas  quais  pugnou,  em
preliminar,  pela  intempestividade  recursal  e,  no  mérito,  pelo  desprovimento do
recurso para manter a sentença vergastada.

Instada a pronunciar-se, a Procuradoria-Geral de Justiça, em
Parecer, opinou pelo desprovimento do apelo (fls. 84/92).
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É o relatório.

VOTO

Do Juízo de Admissibilidade

Primeiramente, passo a analisar os requisitos de admissibilidade
recursal.

A defesa foi intimada, por nota de foro, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico do dia 03 de agosto de 2016, conforme certidão de fl. 73. Por sua
vez, o réu Cosme Alves foi intimado, por mandado, no dia 10 de agosto daquele ano
(fl. 66v).

Das intimações efetuadas, a última ciência foi a do acusado, que
se deu, repito, em 10 de agosto de 2016, uma quarta-feira. 

Nesse contexto, há que se observar que o início da contagem do
prazo recursal, dar-se-ia no dia seguinte, ou seja, em 11 de agosto, uma quinta-feira.
Contudo,  de  acordo  com  o  Ato  da  Presidência  nº  01/2016,  o  dia  11  de  agosto
(Fundação dos Cursos Jurídicos) foi feriado, já o dia 12 de agosto ponto facultativo.
Assim, a contagem do lapso recursal teve início, apenas, em 15 de agosto (segunda-
feira), findando em 19 de agosto de 2016, uma sexta-feira.

Entretanto, o recorrente somente interpôs sua apelação no dia 22
de  agosto  de  2016  (fl.  67),  de  forma  extemporânea,  portanto,  devendo,  em
consequência disso, ser considerado intempestivo o presente recurso.

Convém esclarecer que, interposto o recurso, cabe ao juízo de
base verificar a possibilidade de seu processamento, ao realizar uma análise acerca
de sua admissibilidade, aferindo, assim, se estão presentes os pressupostos objetivos
(cabimento,  previsão  legal,  adequabilidade,  regularidade  procedimental  e
tempestividade) e subjetivos (legitimidade e interesse para recorrer, este intimamente
ligado à sucumbência).

Todavia, o recebimento da súplica pela instância a quo não subtrai
do juízo ad quem o reexame de tais pressupostos recursais. Nesse sentir, isso pode ser
feito nos dois graus, ressalvada a hipótese de recurso para o mesmo órgão julgador.

Diante de tal  explanação, denota-se, no caso  sub judice, que o
recurso não foi interposto dentro do lapso legalmente estabelecido de 5 (cinco) dias,
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fato que impede o seu conhecimento.

Sabe-se,  à  luz  do art.  798,  §  5°,  “a”,  do Código de Processo
Penal, que os prazos correrão da intimação. 

Ademais,  é imperioso registrar que o STF, na Súmula n° 710,
ratificou essa tese, segundo a qual no processo penal, contam-se os prazos da data da
intimação,  e  não da juntada aos  autos do mandado ou da carta  precatória  ou de
ordem.

Ex positis, NÃO CONHEÇO do recurso, por ser intempestivo. 

É o meu voto.

Cópia desta decisão serve como ofício de notificação.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  Arnóbio  Alves  Teodósio,  Presidente  da  Câmara  Criminal,  dele
participando,  além de  mim,  Relator,  Excelentíssimo Senhor  Desembargador  João
Benedito da Silva.  Ausente temporariamente o Desembargador Márcio Murilo da
Cunha Ramos.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor José Roseno
Neto, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos
08 (oito) dias do mês de junho do ano de 2017.

João Pessoa, 12 de junho de 2017.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                  - Relator -
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